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Dispõe sobre a substituição do Diretor Presidente do IDR-
Paraná durante viagem ao exterior, no período de 02 a 10 de 
agosto de 2024 e estabelece outras providências. 

 
 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, no 

uso de suas atribuições, 

R E S O L V E : 

Art.1º DESIGNAR para atuar como Diretor Presidente Substituto do Instituto de 

Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, no período de 31 de julho a 10  

de agosto de 2024, o Diretor de Extensão Rural, Sr. Diniz Dias Doliveira, RG nº 

1.210.046-9/PR, por motivo de viagem do Diretor Presidente Titular ao exterior. 

Art.2º ESTABELECER que o Diretor Diniz Dias Doliveira, na qualidade de Diretor Presidente 

Substituto do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER (IDR-

Paraná), deverá representar oficialmente este Instituto nos seguintes eventos: 

I. Reunião da ASBRAER, a ser realizada em Goiânia/GO, no período de 31 de julho a 

03 de agosto de 2024. 

II. Reunião do COSUD, a ser realizado em Pedra Azul, Domingos Martins/ES  

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 23 de julho de 2024 

 

 

(assinado digitalmente) 

Richard Golba 

Diretor Presidente 

IDR-Paraná 

Portaria 196/2024. Assinatura Qualificada realizada por: Richard Golba em 23/07/2024 15:03. Inserido ao documento 890.009 por: Richard Golba em: 23/07/2024 15:03.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 612286edbd2eaaf066ebb677af71f637.



Portaria 196/2024.
Documento: 890009_PORTARIA_196_2024_SUBSTITUICAO_VIAGEM_PRESIDENTE_EXTERIOR.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Richard Golba em 23/07/2024 15:03.

Inserido ao documento 890.009 por: Richard Golba em: 23/07/2024 15:03.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
612286edbd2eaaf066ebb677af71f637.


